
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

 

 
 Aos dois dias do mês de julho de 2025, na sede da Comissão de Contratação do Município de 
Maraial, Estado de Pernambuco, localizada na Rua Dr. José Higino, nº 80, Centro, Maraial/PE, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; Decreto Municipal nº 002/2024 e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 005/2025, que objetiva o Registro de Preços para 
Aquisição de 04 (quatro) ambulâncias tipo FURGÃO original de fábrica, 0 km, adaptado para 

ambulância simples remoção tipo A, e 04 (quatro) pickup, cor branco (pintura sólida), ano mínimo 
2025/2025, destinados à Prefeitura de Maraial/PE, Fundo Municipal de Educação, Fundo Municipal de 
Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social de Maraial/PE, resolve registrar o preço nos seguintes 

termos: 
 

Órgãoe/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: Fundo Municipal de Saúde 
de Maraial/PE; CNPJ nº 30.790.005/0001-26. 

 

VENCEDOR: VIA SUL VEÍCULOS S/A 

CNPJ: 40.841.736/0002-98 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUA

NT. 

P.UNIT. P.TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO 

QUILÔMETRO (SEM USO ANTERIOR), 

ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE 

SIMPLES REMOÇÃO. TIPO 

FURGONETA VEÍCULO ORIGINAL DE 

FÁBRICA, ZERO QUILÔMETRO, 

MODELO/FABRICAÇÃO 2025/2025, 

MOTOR FLEX - COM AR 

CONDICONADO, MOTOR POTENCIA 

MINIMA DE 1.3, NA COR BRANCA 

(PINTURA SÓLIDA), COM 03 PORTAS, 

SENDO 02 PORTAS DIANTEIRAS E 01 

TRASEIRA TIPO FOLHA DUPLA, 

POTÊNCIA MINIMA DE 98CV 

(GASOLINA) COM 04 CILINDROS, 05 

MARCHAS A FRENTE E 01 A RÉ, 

COMBUSTÍVEL ±GASOLINA E 

ÁLCOOL, DIREÇÃO ELÉTRICA, COM 

APOIOS DE CABEÇA COM 

REGULAGEM DE ALTURA, BANCOS 

RECLINÁVEIS, BARRA DE PROTEÇÃO 

NAS PORTAS, CINTOS DE 

SEGURANÇA DIANTEIROS DE 3 

PONTOS COM REGULAGEM DE 

ALTURA, INDICADOR GRADUAL DE 

TEMPERATURA DA ÁGUA, INDICADOR 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

FIAT 

FIORINO 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

Und 
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R$   
137.899,99  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 551.599,96 



 

GRADUAL DO NÍVEL DE 

COMBUSTÍVEL, LIMPADOR E LAVADOR 

DO VIDRO DIANTEIRO COM 

INTERMITÊNCIA, PORTA LUVAS E 

PORTA OBJETOS, ADEQUADO PARA 

AMBULÂNCIA DO TIPO A (SIMPLES 

REMOÇÃO: SINALIZADOR 

ACÚSTICO/VISUAL EM LED COM 

SIRENE DE 01 TOM, MACA TUBULAR 

COM ARTICULAÇÃO DA CABECEIRA, 

BANCO LATERAL PARA 02 

ACOMPANHANTES, SUPORTE PARA 

SORO, PLASMA E CILINDRO DE 

OXIGÊNIO, ARMÁRIO PARA 

MEDICAMENTOS, DIVISÓRIA COM 

JANELA DE COMUNICAÇÃO ENTRE OS 

COMPARTIMENTOS MOTORISTA E 

PACIENTE, ADESIVAÇÃO PADRÃO 

AMBULÂNCIA). VISTORIADO, 

LICENCIADO E EMPLACADO JUNTO 

AO DETRAN-PE EM NOME DO 

MUNICÍPIO DE MARAIAL-PE, COM 

TODOS OS IMPOSTOS E TAXAS 

PAGOS POR CONTA DO 

FORNECEDOR, GARANTIA MINIMA DE 

12 (DOZE) MESES POR CONTA DO 

FORNECEDOR 

 TOTAL R$ 551.599,96 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VALIDA DE DOS PREÇOS: 

 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA-DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do 
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2025, parte integrante do 

presente instrumento de compromisso. 
 
A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 

Pelo município de Maraial/PE, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e 
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento-
programa. 

 



 

O usuário da Ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, o fará através de 

solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de 

Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento, e a contratação será formalizada por intermédio do respectivo Contrato. 
 

O prazo para retirada do Contrato será de 05 (cinco) dias consecutivos, contados da data da 
convocação. 
 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e 
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
 

Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 
vencedor da licitação. 

 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso de o licitante vencedor não comparecer para 
retirar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação e sucessivamente, para fazê-lo no mesmo prazo conferido ao licitante vencedor, 
aplicando-se aos faltosos as penalidades cabíveis. 
 

O Contrato decorrente do presente certame, quando for o caso, deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 

O Contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor poderá ser alterado, com 
a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 
condições previstas nos Arts. 124 a 136 da Lei nº 14.133/21. Sua extinção, formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139 da mesma Lei. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS: 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUINTA–CONTROLE E GERENCIAMENTO: 

 
O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de 
procedimentos de gestão de atas, quanto a: os quantitativos e os saldos; e as solicitações de adesão. 

 

CLÁUSULA SEXTA–ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes 

situações: 
 



 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados 
 
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21; ou Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste 

instrumento, nos termos do disposto na Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado: 
 
Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas; 
 
Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado, observado o disposto neste instrumento. 
 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção de contratação mais vantajosa; 

 
Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto neste instrumento. 
 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 

cumprir o compromisso: 
 
Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 

Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado; 
 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste 

instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21 e na legislação 
aplicável; 
 



 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento; 
 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa; 

 
O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste instrumento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 

 

O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

 

Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa razoável; 

 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou 

 

Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. 

 

Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

 

O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por despacho do 

órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamentecomprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

 

À pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 

 

Formalização: 



 

 

A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as disposições 
constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. 

 

O instrumento de que trata o subitem anterior será assinado no prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

 

Alteração do contrato: 
 

O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 124, da 
Lei 14.133/21. 

 

Vigência do contrato: 

 
A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do Art. 

105, da Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

Competências: 
A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente 
certame, serão do Fundo Municipal de Saúde, através do Departamento de Compras, atuando 

como órgão gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual compete, em especial: 
 

Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

 

Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e 
Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes 

de infrações no procedimento deste certame. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços,durante sua vigência, podera ser utilizada: 

 
Pelo Fundo Municipal de Saúde, que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle da Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura 

organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 

solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal ao 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21, e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: 

 



 

a – Advertência, aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
b – Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

 
c – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; 

 
d – Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
e – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; 

 
f – Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca 
de Catende/PE. 

04 de julho de 2025, Maraial - PE 
 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 
VIA SUL VEICULOS S/A 

CNPJ nº 40.841.736/0002-98 
 

 

TESTEMUNHAS: 
 

1.____________________________________________________________       2._______________________________________________________ 
NOME:                                   NOME: 
CPF:                                                           CPF: 

_______________________________ 
             NEILSON DE LIMA BARROS 

SECRETARIA DE SAÚDE 
MATRÍCULA: 1072 

 


